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PORTARIA N. 2882/2025 

 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ACRE, 

Desembargador Laudivon Nogueira, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 16, 

inciso II, da Lei Complementar Estadual n.º 221/2010 c/c o art. 361, inciso I, do Regimento 

Interno, 

 

CONSIDERANDO o teor da Portaria n.º 1.779/2016 que instituiu a Comissão 

Permanente de Acessibilidade e Inclusão no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Acre; 

 

CONSIDERANDO a expedição da Portaria PRESI n.º 1406/2025, designando os 

membros da Comissão Permanente de Acessibilidade e Inclusão do Poder Judiciário do Estado 

do Acre, para o biênio 2025/2027; 

 

CONSIDERANDO, por fim, os elementos contidos no SEI n.º 0003124-

16.2025.8.01.0000, 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Alterar os incisos II, III, IV, V e VII do art. 1º da Portaria PRESI n.º 1406/2025, 

passando a vigorar com a seguinte redação: 

 

....................................................................................................................... 

“II – servidora Dala Maria Castelo Nogueira, representante da Secretaria 

de Gestão de Pessoas; 

III – servidora Natacha Salomão das Chagas Almeida, representante da 

Secretaria de Logística e Gestão Administrativa; 

IV – servidor Jener Pontes de Oliveira, representante da Secretaria de 

Tecnologia da Informação e Comunicação; 

V – servidora Elaine Cristina Pereira da Silveira Miranda, representante da 

Secretaria de Governança e Gestão Estratégica; 
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VII – servidora Valcilda Bezerra de Amorim, representante da 

Coordenadoria de Sustentabilidade e Responsabilidade Socioambiental;” 

....................................................................................................................... 

 

Art. 2º Os efeitos desta portaria entram em vigor a contar desta data. 

 

Publique-se. 

 

Rio Branco-AC, 18 de junho de 2025. 

 
 
 
 

Desembargador Laudivon Nogueira 
Presidente 
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